
EMLUME
EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO PUBLICA
DO JABOATAO DOS GUARARAPES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002.2021.PE.002.EMLUME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021

EDITAL
REPUBLICADO

PREÂMBULO

A EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EMLUME torna público para
conhecimento dos interessados que se encontra aberta a licitação na forma abaixo discriminada:

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de automóveis tipo passeio, sem
motorista, sem combustível e com quilometragem livre; com até um ano de fabricação; inclusa manutenção
corretiva e preventiva e disponibilização de carro reserva; cor branca ou cinza; motorização 1.0 ou superior; direção
elétrica ou hidráulica; freios ABS; airbag conforme legislação de trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos
passageiros; motor movido a gasolina e etanol (flex); ar condicionado; travas elétricas em todas as portas; som
AM/FM, antena e auto falantes instalados; pneus novos, incluindo estepe, chaves de roda, macaco, triângulo e
demais equipamentos com todos os itens de segurança exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
documentação em dia e em ordem; cobertura de seguro total e assistência 24h; rastreadores GPS com
monitoramento.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 30/09/2021 às 09:15 horas HORÁRIO LOCAL

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/09/2021 às 09:30 horas HORÁRIO LOCAL

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/09/2021 às 10:00 horas HORÁRIO LOCAL

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: COMPRASNET – CÓD. UASG 927649

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

COORDENAÇÃO DO PROCESSO:

Pregoeiro(a): Victor Figueiredo E-mail: licitacoes@emlume.com.br

Fone: (81) 99939-6576

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/02, as disposições dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar
Federal n° 123/2006, Lei Federal nº 13/303/2016 e pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Emlume
(versão aprovada pelo Conselho de Administração em 29/07/2021).

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal de Licitações da
Empresa Municipal de Energia e Iluminação Pública - http://emlume.com.br/licitacoes-2021/

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. Na hipótese
de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, salvo as disposições em contrário.

ÓRGÃO DEMANDANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EMLUME, cujo
Presidente é a autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido ente
para fazer face às despesas da contratação.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Os trabalhos serão conduzidos por servidor habilitado da EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EMLUME e designado conforme Portaria nº 007/2021 – Emlume, de
16/07/2021.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de automóveis tipo passeio, sem

motorista, sem combustível e com quilometragem livre; com até um ano de fabricação; inclusa
manutenção corretiva e preventiva e disponibilização de carro reserva; cor branca ou cinza;
motorização 1.0 ou superior; direção elétrica ou hidráulica; freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos passageiros; motor movido a gasolina e etanol (flex); ar
condicionado; travas elétricas em todas as portas; som AM/FM, antena e auto falantes instalados;
pneus novos, incluindo estepe, chaves de roda, macaco, triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); documentação em
dia e em ordem; cobertura de seguro total e assistência 24h; rastreadores GPS com monitoramento.

2.2. Os itens a serem adquiridos se classificam como bens de natureza comum, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/02.

2.3. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR ITEM.
2.4. A apresentação geral dos itens encontra-se conforme as especificações a seguir:

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

unitário
anual
(R$)

Valor Total
anual
(R$)

1

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de automóveis tipo
passeio, sem motorista, sem combustível e
com quilometragem livre; com até um ano de
fabricação; inclusa manutenção corretiva e
preventiva e disponibilização de carro
reserva; cor branca ou cinza; motorização 1.0
ou superior; direção elétrica ou hidráulica;
freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos
passageiros; motor movido a gasolina e
etanol (flex); ar condicionado; travas elétricas
em todas as portas; som AM/FM, antena e
auto falantes instalados; pneus novos,
incluindo estepe, chaves de roda, macaco,
triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
documentação em dia e em ordem; cobertura
de seguro total e assistência 24h;
rastreadores GPS com monitoramento.

unidade 6

2.5. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

 Anexo I - Termo de Referência
 Anexo II - Planilha de Dados Cadastrais
 Anexo III - Modelos de Declarações
 Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
 Anexo V – Minuta de Contrato
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2.5.1. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: o valor estimado para o presente procedimento será sigiloso, na
forma do Art. 34 da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMLUME.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade: 3.34.404
Função: 08
Subfunção: 122
Programa: 2280

Projeto/Atividade: 2633
Elemento: 339000

Fonte: 117

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1 Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos, poderão ser solicitados por qualquer

pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Os pedidos de
esclarecimentos deverão ser feitos, exclusivamente por e-mail licitacoes@emlume.com.br, nos dias úteis de
2ª a 6ª feira, das 08h00 às 14h00.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1. A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,

divulgados no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, atentando também para a data e
horário do início da disputa.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão

obrigatoriamente o HORÁRIO LOCAL e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar;

h) Declarar a vencedora;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
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7.2. Do Credenciamento
7.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

7.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

7.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

7.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

7.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.

7.3. Da participação no pregão
7.3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão.

7.3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido.

7.3.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

7.3.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

7.3.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:
7.3.5.1. declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município de Jaboatão

dos Guararapes, enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.3.5.2. suspensos de licitar/contratar com a Emlume.

7.3.5.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3.5.4. cujos sócios, diretores ou responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da Empresa
Municipal de Energia e Iluminação Pública de Jaboatão dos Guararapes;

7.3.5.5. que se organizem sob sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico; assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum.

7.3.5.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.3.5.7. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016 e Art. 10 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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7.3.5.8. tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

7.3.5.9. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

7.3.5.10. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, devido à unicidade do serviço

7.3.5.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

7.3.5.12. organizados sob a forma de cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, tendo em vista que pela natureza dos serviços
existe a necessidade de subordinação jurídica entre o prestador de serviço e a empresa
Contratada, bem como de pessoalidade e habitualidade, e por definição não existe vínculo de
emprego entre as cooperativas e seus associados.

7.3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.3.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

7.3.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

7.3.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.3.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

7.3.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

7.3.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

7.3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.3.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.

7.3.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

7.3.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

7.3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

7.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.4.1.1. Valor unitário anual e valor total do item.

7.4.1.2. Descrição do(s) produto(s) / serviço(s), levando em consideração a especificação do Termo de
Referência

7.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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7.4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do MODELO DE PROPOSTA, conforme
anexo deste Edital;

7.4.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer renovação contratual, com
base no Art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e os Arts. 184 e 187 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da EMLUME.

7.4.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base no Art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016 e nos Arts. 190 e
192 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

7.4.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

7.4.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

7.4.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido da planilha e haverá
glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito com base no Art. 81, caput e § 5º da Lei Federal nº 13.303/2016 e nos
Arts. 190 e 192 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

7.4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
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9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

9.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, caso não haja licitantes que se enquadrem nos
critérios estabelecidos pelos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o
critério de desempate será aquele previsto no art. 55 da Lei Federal nº 13.303/2016, adotados na
ordem em que se encontram enumerados:

9.21.1. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato
contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

9.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de
avaliação instituído;

9.21.3. os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 e no § 2º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

9.21.4. sorteio.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta.

9.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS ITENS/LOTES
DESTINADOS À AMPLA CONCORRÊNCIA.

10.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015, e no Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado as disposições do Decreto Municipal nº
132/2019.

11.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final.

11.3. A Proposta ajustada deverá ser encaminhada pelo licitante, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis
por igual período, após solicitação fundamentada, contado da solicitação do Pregoeiro, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

11.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

11.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

11.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

11.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

11.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 56 da
Lei Federal n° 13.303/2016 e do Art. 16 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, o Pregoeiro deverá informar o prazo para atendimento da
diligência e a data e hora da continuidade da sessão.

11.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço proposto.

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

11.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

11.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver;

12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

12.2. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento em campo
do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do
licitante. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo
Pregoeiro a apresentação do original.

12.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital pertencente à
cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior;

12.6. Os documentos em meio físico, em original ou autenticados, deverão ser remetidos ao Pregoeiro ou
Comissão de Licitação, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 08h00 às 14h00,
no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da convocação.

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.8.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

12.9. Habilitação jurídica:
12.9.1.1. Cédula de identidade, no caso de pessoa física;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.9.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

12.9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se
fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

12.9.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício;

12.9.1.5. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

12.9.1.6. Nas licitações para contratar pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços a
terceiros para execução de quaisquer atividades da EMLUME, inclusive sua atividade principal,
serão exigidos, cumulativamente, os seguintes documentos para habilitação jurídica:

12.9.1.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.9.1.6.2. registro na Junta Comercial.

12.10. Habilitação Técnica:
12.10.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) de

capacidade técnica e de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
do Edital, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, tomando-se em conta o item
para o qual a empresa licitante apresentar proposta.

12.10.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

12.10.1.2. Os atestados deverão referir-se a atividades no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

12.10.1.3. Sempre que solicitado, a licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos,
cópia do contrato que dá suporte ao atestado.

12.11. Habilitação Econômico-Financeira:
12.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.11.2. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar a
Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.

12.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

12.11.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

12.11.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.11.4. A licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 20% (vinte por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

12.11.5. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação
técnica e econômico financeira para todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em
primeiro lugar, caberá a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores
absolutos de cada lote, os respectivos lotes para os quais o licitante será habilitado.

12.12. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los
em desacordo com as exigências deste Edital.

12.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

12.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões, constitui meio legal de prova.

12.15. Se a licitante classificada em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.16. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante
será declarada vencedora do certame.

12.17. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro.

12.18. Após a fase recursal, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante vencedora, no sentido
de se obter o melhor preço para a Administração.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

13.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada ao
lance vencedor;

13.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
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estes últimos, conforme Art. 87, § 5º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMLUME.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

14. DOS RECURSOS
14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1. As disposições referentes à Garantia de Execução são definidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

18. DO CONTRATO
18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade e vigência encontram-se
no Termo de Referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

18.2. Serão formalizados tantos contratos quantos necessários para todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços e demais condições.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 13.303/2016;

18.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

18.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 219 e 220
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 223, § 2º e 224 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da EMLUME.

18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei Federal
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

19. DO REAJUSTE
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.
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22. DO PAGAMENTO
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail da Comissão de Licitação
responsável ou no próprio portal de compras, ambos descrito no preâmbulo deste Edital, ou ainda por
petição dirigida ou protocolada no endereço também constante no preâmbulo.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
vincularão os participantes e a Administração.

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar

com a EMLUME pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento)
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

24.1.1. Apresentar documentação falsa;

24.1.2. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;

24.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.4. Não mantiver a proposta;

24.1.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa.

24.2. A licitante que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas
principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no percentual de 1%
a 5% (um a cinco por cento) do valor estimado pela empresa para a cota respectiva, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, em caso de reincidência.

24.3. A licitante que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços ofertados para a
cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município do Jaboatão
dos Guararapes, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

24.4. Para condutas descritas nas alíneas do item 24.1 será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor estimado para a contratação.
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24.5. O comportamento previsto na alínea “c” estará configurado quando a Licitante executar atos tais como
os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

24.6. A sanção de multa poderá ser aplicada à Licitante juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no item 24.1 deste Edital.

24.6.1. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual, acaso venha a ter sido efetivada
sua contratação;

24.6.2. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo legal;

24.6.3. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado à Licitante, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida,
quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

24.6.4. Caso o valor a ser pago à Licitante seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

24.6.5. Caso a faculdade prevista no inciso III não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da
garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será
descontado de pagamentos devidos ao contratado;

24.6.6. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos incisos IV e V
acima, a Licitante será notificada para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da comunicação oficial;

24.6.7. Decorrido o prazo previsto no inciso VI, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

24.6.8. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, a contar da solicitação da contratante;

24.6.9. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la,

por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº
13.303/2016.

25.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

25.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

25.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

25.3. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.

25.4. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital.

25.5. Em caso de divergência entre o Sistema de Compras Governamentais e o Edital, prevalece o Edital.



EMLUME
EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO PUBLICA
DO JABOATAO DOS GUARARAPES

25.6. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado,
a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de
quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado.

25.7. A Contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

25.8. A Comissão de Licitação / Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem
entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o Edital.

25.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº
10.520/2002 e demais normas que regem a matéria.

25.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da EMLUME,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002.

26. DO FORO

26.1. Fica eleito o foro do Jaboatão dos Guararapes - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução
deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de Setembro de 2021.

JOSÉ VICTOR FIGUEIREDO DE LUCENA

Pregoeiro

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de automóveis tipo passeio, sem

motorista, sem combustível e com quilometragem livre; com até um ano de fabricação; inclusa
manutenção corretiva e preventiva e disponibilização de carro reserva; cor branca ou cinza;
motorização 1.0 ou superior; direção elétrica ou hidráulica; freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos passageiros; motor movido a gasolina e etanol (flex); ar
condicionado; travas elétricas em todas as portas; som AM/FM, antena e auto falantes instalados;
pneus novos, incluindo estepe, chaves de roda, macaco, triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); documentação em
dia e em ordem; cobertura de seguro total e assistência 24h; rastreadores GPS com monitoramento.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Atualmente é notória a importância da logística nas mais diversas atividades humanas. Dentro da

esfera pública, tal função, apesar de enquadrar-se como atividade meio, de apoio às demais funções
típicas da Administração, posiciona-se estrategicamente, viabilizando as ações de segurança pública,
de promoção da saúde, de educação, dentre outras. Sem os serviços prestados pelo setor logístico,
em particular pela área de transporte de pessoas e mercadorias, as ações-fim não poderiam ser
prestadas eficientemente, comprometendo assim a efetividade das políticas públicas.

2.2. Em decorrência da grande parcela de contribuição ao alcance das metas institucionais, a atividade de
transporte deve ser considerada crítica e fundamental, o que implica na necessidade de uma gestão
cada vez mais próxima e caracterizada com os serviços aos quais dá suporte, assim como subsidiada
por análises, critérios técnicos e métodos de gestão contemporâneos, consagrados por centros de
excelência na área.

2.3. Para a prestação dos serviços de iluminação pública à sociedade Jaboatonense, a Empresa Municipal
de Energia e Iluminação Pública (EMLUME) tem que garantir a manutenção e administrar o seu
respectivo parque, um dos maiores de todo o Estado de Pernambuco, cobrindo um território muito
diverso geograficamente.

2.4. Para dar cabo da missão institucional, a EMLUME necessita estar a par da situação de cada ponto de
iluminação em tempo real, fazendo imediatamente as intervenções corretivas necessárias, se for o
caso, e para isso, lança mão de veículos os mais diversos, que permitam aos seus corpo de
profissionais acessar com a maior rapidez e autonomia todo o território municipal, uma vez que o tema
da iluminação pública é assunto da maior importância, interferindo na segurança, integridade física e
patrimonial e inclusive nas atividades de lazer e de cultura dos cidadãos quando há falhas na prestação
destes serviços.

2.5. Assim, justifica-se a contratação de serviços de locação de veículos leves, conforme discriminado no
objeto do presente Termo de Referência, como forma de dotar a EMLUME de meios aptos à execução
de ações de fiscalização da manutenção do parque de iluminação pública municipal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1. Os serviços a serem contratados se classificam como de natureza comum, nos termos da Lei

10.520/02;

3.2. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR ITEM;
3.3. O regime de execução se dará de forma indireta e será por empreitada por preço unitário.
3.4. As especificações e as quantidades dos veículos a serem locados são apresentadas abaixo:
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Item Descrição Unid. Quant.
Valor

unitário
anual
(R$)

Valor Total
anual
(R$)

1

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de automóveis tipo
passeio, sem motorista, sem combustível e
com quilometragem livre; com até um ano de
fabricação; inclusa manutenção corretiva e
preventiva e disponibilização de carro
reserva; cor branca ou cinza; motorização 1.0
ou superior; direção elétrica ou hidráulica;
freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos
passageiros; motor movido a gasolina e
etanol (flex); ar condicionado; travas elétricas
em todas as portas; som AM/FM, antena e
auto falantes instalados; pneus novos,
incluindo estepe, chaves de roda, macaco,
triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
documentação em dia e em ordem; cobertura
de seguro total e assistência 24h;
rastreadores GPS com monitoramento.

unidade 6

3.5. Cada veículo percorre mensalmente uma média de 3.000 (três mil) quilômetros na execução das
atividades.

3.6. Não é exigido que o emplacamento dos veículos seja na cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE.

4. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA
4.1. Os veículos serão entregues na sede da EMLUME com tanque de combustível cheio e com os

lubrificantes trocados; os veículos deverão ser entregues para locação limpos e lavados.

4.2. O veículo deverá ser substituído na eventualidade de renovação contratual, por um modelo de ano
posterior ao licitado, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas no presente
Edital e seus anexos.

4.3. Os Veículos devem ser entregues com os seguintes documentos e comprovantes:

4.3.1. CRLV impresso do ano corrente;

4.3.2. “Nada consta” de multas dos órgãos municipais, estaduais e federal;

4.3.3. Histórico de manutenções do veículo;

4.3.4. Revisão atualizada com a previsão mínima de 5mil km para a próxima revisão.

4.4. A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para a entrega dos veículos, após a emissão da
Ordem de Serviço.

4.5. As Ordens de Serviços poderão ser expedidas por meio eletrônico.

4.6. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos veículos solicitados, a Contratada entregará
justificativa escrita em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contadas da emissão da ordem de serviço.
A justificativa será analisada pela Contratante, que tomará as providências necessárias para a
adequação da prestação do serviço.
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5. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS
5.1. Os veículos somente serão conduzidos por agentes públicos da EMLUME, ou formalmente

autorizados por ela para tal.

5.2. Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, incêndio ou perda total
que ocorrer com o veículo dado em locação será de inteira e única responsabilidade da Contratada,
salvo os casos em que o agente público tenha concorrido para tal, com dolo ou culpa, o que somente
será apurado em processo administrativo interno, além de casos fortuitos, ou de força maior.

5.3. Em todas as ocorrências, avarias, acidentes, furto, roubo ou incêndio, independentemente de quem
tiver dado causa, os veículos deverão ser substituídos por outro do mesmo nível contratado, sem
custo adicional para o Contratante, de acordo com os prazos e quantitativos estabelecidos neste
documento, não isentando a responsabilidade objetiva da EMLUME em reparar o dano caso haja a
comprovação da culpa ou dolo do agente público, mediante processo administrativo;

5.4. Será de responsabilidade da empresa contratada o pagamento anual do Imposto sobre Veículos
Automotores – IPVA e do Licenciamento e demais taxas obrigatórias, devendo ser apresentado à
Contratante o comprovante de quitação dos mesmos e entrega do CRLV atualizado do ano vigente.

6. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
6.1. A empresa contratada, sempre que receber autuações de infração de trânsito referentes a veículos

locados pela Contratante, deverá encaminhá-las a esta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento, das notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o
direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.

6.2. Nos casos em que a Contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a Contratada se
responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou
despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações.

6.3. Nos casos em que for apresentado defesa prévia e/ou recurso, a Contratada aguardará a conclusão
dos processos referentes aos recursos previstos pela legislação.

6.4. Nos casos em que os condutores realizem o pagamento da multa com desconto, a Contratada será
informada do fato.

6.5. A Contratante deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas
na condução dos veículos locados, exceto se ocorrer a hipótese prevista no item 6.2.

6.6. Caso a Contratada precise pagar a multa de trânsito para viabilizar a regularização do veículo, ela
será reembolsada apenas se comprovada que a infração cometida for de responsabilidade da
Contratante.

7. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
7.1. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, sob

responsabilidade da Contratada, devendo esta ser realizada na periodicidade e frequência
recomendadas pelos respectivos fabricantes e constantes do manual do proprietário de cada veículo.

7.2. As despesas com a manutenção preventiva, que abrangem a troca de peças, óleos/lubrificantes, filtros
e demais suprimentos, incluindo troca ou reparo de pneus por desgaste natural ou avaria, bem como a
mão-de-obra para a realização de serviços indicados pela fabricante do veículo, conforme plano de
manutenção preventiva incluindo lavagem dos veículos quando solicitado ou por meio de cronograma
validado pelo gestor serão de responsabilidade da Contratada.

7.3. A Contratada deverá ser ressarcida/reembolsada dos custos decorrentes da manutenção por avarias
que resultem de mau uso, desleixo ou negligência de condutores, desde que comprovado o nexo
causal e o dano através de apuração por meio de devido Processo Administrativo.

7.4. Cabe à Contratante proceder com ação regressiva contra o condutor ou outro meio legal se assim
desejar proceder.

7.5. Nos casos de falhas mecânicas, eventos fortuitos, manutenção preventiva, a Contratada fica obrigada
a substituir imediatamente o veículo, e com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por outro nas
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mesmas características e condições contratadas. Caso não ocorra a devida substituição, os dias
parados serão descontados proporcionalmente do valor mensal.

7.6. O veículo substituto deverá ter as mesmas características que o substituído, observando-se as
elencadas neste TR e também quanto ao ano de fabricação deste.

7.7. A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção preventiva, os
veículos lavados e limpos interna e externamente.

7.8. O veículo locado não poderá ser solicitado para revisão ou manutenção preventiva, sem a devida
comunicação com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, à Contratante;

8. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
8.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente

do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro.

8.2. Deverá ser disponibilizada pela contratada assistência 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, para atendimento e socorro dos veículos locados, inclusive do transporte do condutor e/ou
passageiros de volta para a sede da Emlume.

8.3. Nos casos de falhas mecânicas, eventos fortuitos, manutenção corretiva, a Contratada fica obrigada a
substituir imediatamente o veículo, e com prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por outro nas
mesmas características e condições contratadas. Caso não ocorra a devida substituição, os dias
parados serão descontados proporcionalmente do valor mensal.

8.4. O veículo substituto deverá ter as mesmas características que o substituído, observando-se as
elencadas neste TR e também quanto ao ano de fabricação deste.

8.5. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos locados,
desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos,
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens.

8.6. As despesas com a manutenção que abrangem reparo por avaria, bem como a mão-de-obra para a
realização de serviços, serão de responsabilidade da Contratada.

8.7. A Contratada deverá ser ressarcida/reembolsada dos custos decorrentes da manutenção por avarias
que resultem de mau uso, desleixo ou negligência de condutores da EMLUME, desde que
comprovado o nexo causal e o dano através de apuração por meio de devido Processo Administrativo.

8.8. Cabe à Contratante proceder com ação regressiva contra o condutor ou outro meio legal se assim
desejar.

8.9. A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, os
veículos lavados e limpos interna e externamente.

9. DA RENOVAÇÃO DA FROTA
9.1. Os veículos locados não serão substituídos durante a execução do contrato, exceto nos casos

previstos neste Termo de Referência;

9.2. A Contratada deverá substituir os veículos na hipótese de renovação contratual. Os veículos
substitutos, neste caso, deverão ter as mesmas características do anterior, inclusive as especificadas
neste Termo de Referência.

9.3. Os veículos substitutos deverão ter sido fabricados em ano imediatamente posterior ao substituído.

9.4. Depois de se proceder com as devidas manutenções preventivas e corretivas, se for julgado inviável
manter os veículos locados que apresentarem novos vícios ou defeitos de fabricação, ou, ainda,
rendimento insuficiente, poderão ser devolvidos, comprometendo-se a Contratada, por sua conta, a
substituí-los por outros novos e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações
deste Termo de Referência e seus anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para a
Contratante.

9.5. Na hipótese de algum dos veículos locados apresentarem, por mais de 03 (três) vezes, em um prazo
de 60 (sessenta) dias, problemas mecânicos ou que o uso do mesmo vier a comprometer a segurança
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dos usuários, estará expressamente assegurado à Contratante o direito de troca por veículo com as
mesmas características.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade

técnica e de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do Edital,
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, tomando-se em conta o item para o
qual a empresa licitante apresentar proposta.

10.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

10.1.2. Os atestados deverão referir-se a atividades no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

10.1.3. Sempre que solicitado, a licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos,
cópia do contrato que dá suporte ao atestado.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO E DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
11.1. É expressamente vedado à Adjudicatária subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente

Termo de Referência.

11.2. Como os serviços apresentados neste escopo são de simples realização por empresas com
habitualidade deste tipo de Objeto, é vedada a participação de consórcios visando afastar a restrição à
competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os
serviços, reduziria o número de licitantes.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Disponibilizar linha telefônica e representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações

que porventura surgirem durante a execução do contrato.

12.2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução
completa e eficiente da locação objeto deste Termo de Referência.

12.3. Atender aos chamados de manutenção ou substituição dos equipamentos objeto deste Termo de
Referência em até 06 (seis) horas.

12.4. Fornecer imediatamente à Contratante relatório referente ao histórico de localizações geográficas dos
veículos, no período solicitado e discriminando placas, datas e horários.

12.5. Nos termos do art. 76, da Lei Federal nº 13.303/2016, a Contratada é responsável pelos danos
causados diretamente à EMLUME ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, obrigando-se a promover a devida restauração, utilizando material de mesma
qualidade do existente e/ou a substituição do material danificado por outro do mesmo tipo, no prazo
estipulado pela Contratante.

12.6. Permitir ao servidor fiscal do contrato, acompanhar e recusar os equipamentos que não atenderem ao
objeto deste Termo de Referência.

12.7. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que possa interferir no bom andamento da
execução contratual.

12.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência.

12.9. Apresentar documentação que comprove sua regularidade juntos aos órgãos fiscais e tributários de
qualquer esfera de governo.

12.10. Não transferir a outrem, o objeto deste Termo.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

13.2. Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.

13.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado.

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência.

13.6. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais.

13.7. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 3.34.404
Função: 08
Subfunção: 122
Programa: 2280

Projeto/Atividade: 2633
Elemento: 339000
Fonte: 117

15. FORMA DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal decorrente da efetiva

prestação dos serviços, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato, responsável
pelo seu acompanhamento.

15.1.1. As faturas correspondentes aos pagamentos efetuados com atraso ou com descontos por
antecipações de pagamentos terão seus valores acrescidos ou descontados, calculados pela
aplicação do IGPM do mês do evento, "pro rata tempore die", para o período verificado entre a
data de vencimento no documento de cobrança e a data de seu efetivo pagamento.

15.1.2. A contagem do prazo estabelecido para pagamento, será interrompido no caso de incorreções na
nota fiscal, reiniciando-se após sanadas as irregularidades, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.2. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção,
será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização, observado o prazo disposto na cláusula acima.

15.3. Caso seja constatado que houve pagamento além do devido, poderá ser realizada glosa na fatura
seguinte.

15.4. Para o pagamento, a Contratada deverá manter todas as condições de habilitação apresentadas na
fase de habilitação, inclusive comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, conforme Arts. 208 e 219, I
do Regimento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME, sem prejuízo do disposto no Art. 206, §
2º do mesmo diploma legal.
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15.5. Não serão aceitas pela Contratante quaisquer tipos de restrições no uso dos veículos, sobretudo em
relação a qualquer limitação de quilometragem, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na
locação dos mesmos, estando expressamente incluídas no preço ofertado todas as despesas tais
como: tributos, fretes, seguros comissões, taxas, contribuições e quaisquer outros custos incidentes
sobre o objeto desta licitação.

15.6. A Licitante poderá ofertar mais de uma Marca/Modelo de veículo, cabendo à Contratante a escolha
do(s) veículo(s) que melhor atender às suas necessidades dentre as apresentadas, devendo a
Licitante, contudo, manter o mesmo preço para as opções ofertadas.

16. PRAZO DE VIGÊNCIA
16.1. A vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, a partir de quando

as obrigações serão exigíveis, podendo ser prorrogado, quando comprovadamente vantajoso para a
EMLUME, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 13.303/2016.

17. DO REAJUSTE
17.1. Por solicitação expressa da Contratada, os valores dos serviços serão reajustados de acordo com o

estabelecido no Capítulo VIII, Seção V do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

17.2. Caso haja acerto para que se mantenham os preços pelos serviços, a Contratada deverá renunciar
expressamente ao reajuste.

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. O Gestor do Contrato será indicado pela EMLUME, e terá por responsabilidades controlar o processo

referente ao contrato, zelando para que constem todos os documentos relativos à contratação, tais
como: edital, termo de referência/projeto básico, termo de contrato, nota de empenho, portarias de
nomeação/alteração de fiscal do contrato sempre que ocorrerem, termos aditivos, termos de
apostilamento, empenhos, documentos fiscais, liquidações, obrigatoriedade de retenção na fonte dos
tributos, entre outros.

18.2. O Fiscal do Contrato será indicado pela EMLUME, e terá por responsabilidades agir de forma ativa e
preventiva, observando o cumprimento, pela Contratada, de todas as regras previstas contratualmente,
além de buscar os resultados esperados do pacto com redução efetiva das inconsistências nos
procedimentos de sua execução e, ainda, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato e encaminhar informações ao gestor do contrato.

19. DAS PENALIDADES
19.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar

com a EMLUME pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento)
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.1.1. Apresentar documentação falsa;

19.1.2. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;

19.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.4. Não mantiver a proposta;

19.1.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa.

19.2. A licitante que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas
principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no percentual de
1% a 5% (um a cinco por cento) do valor estimado pela empresa para a cota respectiva, sem prejuízo
das demais penalidades cabíveis, em caso de reincidência.
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19.3. A licitante que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços ofertados para a
cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município do Jaboatão
dos Guararapes, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

19.4. Para condutas descritas nas alíneas do item 19.1 será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor estimado para a contratação.

19.5. O comportamento previsto na alínea “c” estará configurado quando a Licitante executar atos tais como
os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

19.6. A sanção de multa poderá ser aplicada à Licitante juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no item 19.1 deste Termo de Referência.

19.6.1. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual, acaso venha a ter sido
efetivada sua contratação;

19.6.2. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo legal;

19.6.3. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado à Licitante, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida,
quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

19.6.4. Caso o valor a ser pago à Licitante seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

19.6.5. Caso a faculdade prevista no inciso III não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da
garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será
descontado de pagamentos devidos ao contratado;

19.6.6. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos incisos IV e V
acima, a Licitante será notificada para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da comunicação oficial;

19.6.7. Decorrido o prazo previsto no inciso VI, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

19.6.8. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, a contar da solicitação da contratante;

19.6.9. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

20. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO
20.1. O valor estimado para o presente procedimento será sigiloso, na forma do Art. 34 da Lei Federal nº

13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
21.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis a contar do

contrato assinado, ou instrumento legal que o substitua, comprovante de prestação de garantia
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro- garantia ou fiança bancária, conforme
dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

21.2. Mantém-se a necessidade de atualização da garantia contratual, quando houver prorrogação
de prazo ou acréscimo do objeto contratual, nas mesmas condições do item anterior.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de Setembro de 2021.
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Eduarda Lobo Borges
Gerente Administrativa e Financeira

Matrícula 5.0911189.2
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ANEXO II

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS

DADOS EMPRESA

RAZÃO SOCIAL

CNPJ:

Endereço:

REPRESENTANTE
(s) LEGAL(ais) e
Qualificação

(Administrador,
conforme os atos
constitutivos) (Nome, nacionalidade, RG, CPF, endereço)

Telefone:

E-mail:

REPRESENTANTE
(s) LEGAL (ais) e
Qualificação: (Para

assinatura do
contrato) (Nome, nacionalidade, RG, CPF, endereço)
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO
LICITANTE), CNPJ/CPF, sediada(o) (ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as penas da lei, que até
a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local e data

_____________________________________

(Empresa e assinatura do responsável legal)

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal da empresa.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do Art. 4º, da Lei
Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do Art. 3º, da Lei
Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

_____________________________________

(Empresa e assinatura do responsável legal)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º DA C.F

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ_____________________, por intermédio de seu
representante legal_________________________, portador da Carteira de Identidade
nº._______________________ e do CPF____________________, declara, para fins do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º°da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

_____________________________________

(Empresa e assinatura do responsável legal)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

____________________________________, CNPJ/MF Nº. _________________________, sediada
________________________________________________________________ declara, sob as penas a lei,
que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico nº. XXX/2021.

Local e data

_______________________________________________________

(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura)
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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA

À

EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PREGOEIRO(A):

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2021

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação nossa proposta de preços
relativa _______________(objeto do processo)_______________________, destinados a atender as
necessidades da Empresa Municipal de Energia e Iluminação Pública, conforme especificações
constantes no Termo de Referência deste Edital.

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

unitário
anual
(R$)

Valor Total
anual
(R$)

1

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de automóveis tipo
passeio, sem motorista, sem combustível e
com quilometragem livre; com até um ano de
fabricação; inclusa manutenção corretiva e
preventiva e disponibilização de carro
reserva; cor branca ou cinza; motorização 1.0
ou superior; direção elétrica ou hidráulica;
freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos
passageiros; motor movido a gasolina e
etanol (flex); ar condicionado; travas elétricas
em todas as portas; som AM/FM, antena e
auto falantes instalados; pneus novos,
incluindo estepe, chaves de roda, macaco,
triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
documentação em dia e em ordem; cobertura
de seguro total e assistência 24h;
rastreadores GPS com monitoramento.

unidade 6

Descrição do objeto, conforme Termo de Referência, necessariamente: lote/ item, descrição, MARCA E
MODELO (COM A REFERÊNCIA DO PRODUTO), unidade, quantidade, preço unitário, bem como preço
total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA).
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
• O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data
da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital.

Declaro que os itens atendem as especificações descriminadas no Anexo I– Especificações de Serviços
(Bens)/ Quantidades.

__________________, em _____________ de ____________.

Atenciosamente,

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa.
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E A
EMPRESA .............................................................

A EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, entidade de direito público interno, com
sede na Estrada da Batalha, 1200, Galpão N, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP: 54.315-570,
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.377.679/0001-96, através da Presidência, neste ato
representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade RG: XXXXXXX, inscrita no CPF/MF
sob o n° XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ..................,
e CPF nº ........................., têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com
o Processo Administrativo n.º XXXXXXXXXX e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante
as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por
si e seus sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME, sujeitando-se às normas dos supramencionados
diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

unitário
anual
(R$)

Valor Total
anual
(R$)

1

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de automóveis tipo
passeio, sem motorista, sem combustível e
com quilometragem livre; com até um ano de
fabricação; inclusa manutenção corretiva e
preventiva e disponibilização de carro
reserva; cor branca ou cinza; motorização 1.0
ou superior; direção elétrica ou hidráulica;
freios ABS; airbag conforme legislação de
trânsito; mínimo 04 portas para acesso aos
passageiros; motor movido a gasolina e
etanol (flex); ar condicionado; travas elétricas

unidade 6
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em todas as portas; som AM/FM, antena e
auto falantes instalados; pneus novos,
incluindo estepe, chaves de roda, macaco,
triângulo e demais equipamentos com todos
os itens de segurança exigidos pelo
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
documentação em dia e em ordem; cobertura
de seguro total e assistência 24h;
rastreadores GPS com monitoramento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., prorrogável na forma do art. 71 da Lei
Federal nº 13.303/2016, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no Termo de
Referência da presente contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Projeto / Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a devida prestação dos serviços, no prazo de 30

(trinta) dias após o encaminhamento da Nota Fiscal / Fatura respectiva, devidamente atestada pelo
Gestor / Fiscal do Contrato, devendo constar na nota fiscal / fatura descrição do objeto, valor unitário e
total de cada item e número do contrato.

5.1.1.As faturas correspondentes aos pagamentos efetuados com atraso ou com descontos por
antecipações de pagamentos terão seus valores acrescidos ou descontados, calculados pela
aplicação do IGPM do mês do evento, "pro rata tempore die", para o período verificado entre a
data de vencimento no documento de cobrança e a data de seu efetivo pagamento.

5.1.2.A contagem do prazo estabelecido para pagamento, será interrompido no caso de incorreções na
nota fiscal, reiniciando-se após sanadas as irregularidades, sem ônus para o CONTRATANTE.

5.2. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção,
será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização, observado o prazo disposto na cláusula acima
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5.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, bem como as despesas de frete/embalagem deverão
estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão
da nota fiscal/fatura.

5.4. A Nota Fiscal e Fatura correspondente deverá ser apresentada no Órgão ou Entidade
CONTRATANTE, onde deverá ser atestada pelo servidor responsável, comprovando o efetivo
fornecimento contratado, juntamente com as certidões relativas à CONTRATADA;

5.5. Para pagamento, a Contratada deverá apresentar, conforme Art. 219, I do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da EMLUME:

5.5.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.5.2.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.5.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

5.5.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.5.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.5.6.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO CONTRATUAL
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços e da repactuação contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. As disposições referentes à Garantia de Execução são definidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, quando houver infringência as regras
contratuais ou nas situações previstas no Art. 220 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da EMLUME;

11.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para EMLUME;

11.1.3. judicialmente, nos termos da legislação.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 220 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

11.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.6. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso III do art. 224 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da EMLUME, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei Federal nº

13.303/2016 e 189 a 191 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMLUME.

13.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 13.303/2016, na Lei Federal nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
15.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo

com o estabelecido no parágrafo único do Art. 9º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMLUME.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, no prazo previsto na Lei Federal nº 13.303/2016.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO

17.1. Em atendimento ao RILIC, o presente instrumento segue vistado pela Assessoria Jurídica com
vistas ao seu registro e arquivamento no setor responsável.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da comarca de Jaboatão dos Guararapes para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Jaboatão dos Guararapes, XX de XXXXX de 20XX.

__________________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_______________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-


